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EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE LADÁRIO/MS  
N° 013 DE 19 DE MAIO DE 2015  

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 
35 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 

LAD:kill°, DE 05 DE ABRIL DE 1990. 

A  Camara  Municipal de Laddrio, Estado de Mato Grosso do Sul, APROVOU 
e a Mesa Diretora nos termos do  Art.  33, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 
PROMULGA a seguinte Emenda a. Lei Orgânica do Município de Laddrio — MS.  

Art.  1°- 0 Artigo 35, caput, da Lei Orgânica do Município de Laddrio/MS, 
passa a ter a seguinte redação:  

"Art.  35" — A  Camara  Municipal de Laddrio/MS, reunir-se-á anualmente na 
sede do Município, de 1 ° de fevereiro a 17 de julho e 10  de agosto a 22 de 
dezembro. 
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Art.  2° - Esta emenda a Lei Orgânica do Município de Laddrio/MS, entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Laddrio-MS, 19 de abril de 2015. 
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